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Resumo

Este artigo integra uma pesquisa de doutorado em andamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências do Ambiente e Sustentabilidade na Amazônia da Universidade Federal do Amazonas. O foco é analisar a relação dos trabalhadores rurais na Amazônia brasileira, especificamente no estado do Amazonas, em relação às questões econômicas, sociais e ambientais. Os objetivos deste artigo é compreender os conceitos de território, territorialidade e territorialização, com base em pesquisadores, visando estabelecer um modelo de desenvolvimento sustentável para a Amazônia brasileira. A pesquisa é qualitativa, fundamentada em uma revisão bibliográfica. Além disso, tem abordagem exploratória incorporada para compreender o contexto onde a pesquisa está sendo realizada. O artigo aborda questões como trabalho, desenvolvimento sustentável e as formas de ocupação dos territórios amazônicos. Por fim, a pesquisa pretende contribuir com políticas públicas que atendam às demandas de trabalhadores que necessitam de reconhecimento dentro dos programas e iniciativas governamentais na região amazônica.
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Abstract

This article is part of an ongoing doctoral research project within the Graduate Program in Environmental Sciences and Sustainability in the Amazon at the Federal University of Amazonas. The focus is to analyze the relationship of rural workers in the Brazilian Amazon, specifically in the state of Amazonas, with regard to economic, social, and environmental issues. The objectives of this article are to understand the concepts of territory, territoriality, and territorialization based on the work of researchers, aiming to establish a model of sustainable development for the Brazilian Amazon. The research is qualitative and grounded in a literature review. Additionally, an exploratory approach was incorporated to understand the context in which the research is being conducted. The article addresses issues such as labor, sustainable development, and the forms of occupation of Amazonian territories. Finally, the research aims to contribute to public policies that meet the demands of workers who require recognition within governmental programs and initiatives in the Amazon region.
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1. INTRODUÇÃO

Este artigo integra a pesquisa de doutorado intitulada “Trabalhadores Carvoeiros: a produção de carvão vegetal em uma comunidade rural do município de Rio Preto da Eva, Região Metropolitana de Manaus”, desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências do Ambiente e Sustentabilidade na Amazônia (PPG-CASA), da Universidade Federal do Amazonas (UFAM). Inserida na linha de pesquisa sobre dinâmicas socioambientais, a investigação busca compreender como trabalhadores que produzem carvão vegetal ocupam e organizam territórios na Amazônia brasileira.
Com abordagem etnográfica, o estudo analisa a relação entre os modos de produção capitalista e a condição dos trabalhadores rurais, frequentemente estigmatizados como responsáveis pela degradação ambiental. Embora ainda em andamento, a pesquisa já apresenta considerações preliminares sobre o uso dos territórios rurais e a potencial contribuição do desenvolvimento sustentável para a melhoria das condições de trabalho.
A investigação adota metodologia qualitativa e exploratória, com levantamento bibliográfico em fontes acadêmicas (CAPES, Scielo, Google Acadêmico e repositórios da UFAM). Além de discutir os conceitos de território, territorialidade e territorialização, o estudo visa dar visibilidade a trabalhadores marginalizados, reforçando a necessidade de políticas públicas voltadas à justiça social, econômica e ambiental na região amazônica.
2. AMAZÔNIA BRASILEIRA, TERRITÓRIOS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL. 
A Amazônia brasileira abrange todos os estados da Região Norte, além de parte do Mato Grosso e Maranhão, sendo definida por características naturais comuns, como clima, hidrografia, vegetação e solo, além de aspectos sociais e culturais. A predominância da Floresta Amazônica é seu principal traço distintivo. Para fins de gestão territorial, essa região é dividida em Amazônia Ocidental (Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima) e Amazônia Oriental (Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato Grosso).

O conceito de “região” é central nos estudos geográficos, exigindo compreensão teórica aprofundada. Bernardes (1982, p. 409), com base em Lucien Gallois, afirma que as condições físicas constituem o alicerce para um estudo geográfico completo, sendo a "região humana" resultante das transformações realizadas pelas atividades humanas. Contel (2015, p. 444) destaca que Gallois e Vidal de La Blache integraram elementos naturais e humanos nas monografias regionais, consolidando a região como objeto central da geografia. A definição de região é essencial para estudos sociais, ambientais, econômicos e culturais, especialmente na vasta e dinâmica Amazônia. 

A ocupação da Amazônia Legal envolve populações tradicionais, ribeirinhos, camponeses e trabalhadores que extraem recursos naturais e minerais, além dos habitantes das cidades da região. Essa ocupação nem sempre segue diretrizes legais, devido à falta de fiscalização, inércia pública ou interesses neoliberais.

Para entender essa relação, é fundamental o conceito de território e territorialidade, que possui múltiplas definições. Rogério Haesbaert (2023, p.06) importante geógrafo, contribui para o estudo dessa categoria na geografia, definindo que o território “pode ser definido como o espaço construído/construtor de relações de poder, tanto no sentido mais estritamente social (político-econômico e simbólico-afetivo) quanto no sentido da interação indissociável com as chamadas forças da natureza.” 
Rogério Haesbaert (2004, p.94) afirma ainda que “desde a origem, o  território nasce com uma dupla conotação, material e  simbólica, pois etimologicamente aparece tão próximo de terra-territorium quanto de terreo-territor (terror, aterrorizar), ou seja, tem a ver com dominação (jurídico-política)”. “Território, assim, em qualquer acepção, tem a ver com poder, mas não apenas ao tradicional "poder político". Ele diz respeito tanto ao poder no sentido mais explícito, de dominação, quanto ao poder no sentido mais implícito ou simbólico, de apropriação.”
Outro importante geógrafo brasileiro que aborda  a questão do território como sendo ponto importante para estudos e debates para a compreensão da sociedade é Milton Santos, que destaca a seguinte questão com relação ao uso do território.
Há o que refletir sobre conflito entre, de um lado, o ato de produzir e de  viver,  função  do  processo  direto  da  produção  e  as  formas  de regulação  ligadas  às  outras  instâncias  da  produção.  Por  isso,  em nosso    tempo,    renova-se    a    importância    do    fator trabalho, condicionado  pela  configuração  técnica  do  território  no  campo  e  na cidade,  e  que  está  ligado  ao  processo  imediato  da  produção  e  os resultados   auferidos   desse   trabalho   é   um   dado   importante   no entendimento da sociedade atual (Santos, 1998, p. 18).
Milton Santos destaca a questão conflitante entre o ato de produzir e de viver ligadas às instâncias de produção. De certo modo, a ocupação de territórios diz respeito a embates que precisam ser regulamentados de modo que possam conciliar os interesses dos envolvidos e a novas políticas voltadas para a melhoria das questões ambientais. Santos (1998, p. 16) corrobora ainda em afirmar que “o  território  são formas,  mas  o  território  usado  são  objetos  e  ações,  sinônimo  de  espaço  humano, espaço habitado” . 
O território, entendido como expressão simbólica do poder estatal sobre o espaço, envolve também o conceito de territorialidade, amplamente debatido nas ciências humanas e sociais. Na Amazônia, a territorialidade refere-se às diversas comunidades tradicionais — indígenas, quilombolas, ribeirinhos, camponeses e extrativistas — que ocupam áreas para manter relações sociais e garantir sua sobrevivência. Araújo e Caldas (2019) definem territorialidade como...
conjunto de elementos simbólicos e funcionais que conferem ao cidadão e à cidadã uma noção de pertencimento, e que pode ser analisada enquanto um instrumento de emancipação  territorial, conduzido  a  partir  da  organização  interna  de  grupos  que estabelecem, por meio da sua prática política e dos seus objetivos em comum, uma proposta  emancipatória  para  o  mesmo (Araújo e Caldas 2019, p.03)

A territorialidade é fundamental para compreender os vínculos sociais na Amazônia, onde ocupação, ancestralidade e sobrevivência fortalecem os laços dos grupos que territorializam espaços na floresta. Fuini (2014, p. 230) associa territorialidade a grupos sociais, eventos culturais, religiosos e intervenções públicas, que se manifestam em espaços e tempos distintos, como nos centros urbanos onde “territorialidades do comércio se entrecruzam com territorialidades das tribos urbanas, do trânsito, das igrejas, enfim, com a justaposição de territorialidades sagradas e profanas.” Compreender território e territorialização é essencial para entender a administração desses espaços na Amazônia. Esta pesquisa foca nos trabalhadores rurais, frequentemente responsabilizados injustamente pelos problemas ambientais, enquanto ações mais devastadoras ocorrem. 

Almeida (2012) assevera a ocupação na Amazônia e o interesse institucional por suas áreas, destacando que a “proteção da natureza”, defendida por organismos como a OMC, passa por um processo de “dessemantização”, perdendo seu sentido original e assumindo significados contrários aos pretendidos pelas agências multilaterais. Haesbaert (2010, p.165-166) corrobora com relação à questão do uso do território rural e da forma como as instituições deveriam agir para melhor ter uma política de ordenamento territorial. 
A nosso ver, para uma política de ordenamento territorial no meio rural, tendo em  vista  o  seu  secular  processo  de  centralização  do  poder  pelas  oligarquias, necessita-se,  invariavelmente,  de  um  nível  de  institucionalização  que  não  somente dê conta dos problemas agrários como também problematize a construção de bases territoriais  que  criem  um  território  rural,  onde  pautas  como  a  regularização  e  a distribuição das terras devolutas para aqueles sem terra e o apoio técnico-financeiro para os mesmos seja, necessariamente, um processo para os “diferentes sujeitos sociais  que  produzem  o  território.

A necessidade de políticas públicas que de fato contribuam para o desenvolvimento dos territórios na Amazônia e para a  melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores é uma urgência que precisa ser executada no menor tempo possível. Almeida (2012) chama atenção para a questão do que se denominam os instrumentos de “proteção” no que se refere aos territórios florestais, exemplo a floresta Amazônica. No qual chama a atenção o fato de:
“deixar entreaberta a possibilidade de uso intensivo e imediato dos recursos naturais em prol de políticas de crescimento econômico, traduzidas pelas grandes obras como hidrelétricas, rodovias, portos e congêneres. Essas políticas de crescimento têm sido apontadas como solução para a “pobreza extrema”, produzindo uma territorialização consoante o potencial de uso mercantil dos recursos naturais, combinada com ações que objetivam  flexibilizar os limites das unidades de conservação e manter o “combate ao desmatamento”. (Almeida, 2012, p. 64) 
Almeida (2012) destaca que grandes projetos na Amazônia, frequentemente justificados em nome do progresso e da melhoria da qualidade de vida, causam impactos ambientais, sociais e econômicos significativos. Esses empreendimentos, como a Usina Hidrelétrica de Balbina, evidenciam que políticas de desenvolvimento nem sempre resultam em benefícios reais para as populações locais.

A exploração dos recursos naturais amazônicos é amplamente discutida na mídia e envolve interesses de instituições internacionais, especialmente do Norte global, que investem para evitar o desmatamento. A política predominante na região associa-se ao desenvolvimento sustentável, conceito ainda em construção, que busca conciliar conservação ambiental e crescimento econômico, embora sua definição permaneça imprecisa entre estudiosos ambientais. A relação que parte desta pesquisa com o desenvolvimento sustentável é na questão socioambiental, para apresentar informações que contribuam para um modelo viável para a região amazônica. Levando em consideração que o desenvolvimento sustentável pode ser uma  alternativa desejável e possível para promover a inclusão social, o bem-estar econômico e a preservação dos recursos naturais.
Sachs (2008) ao abordar a questão do desenvolvimento no livro “Desenvolvimento: Includente, sustentável e sustentado” faz uma observação que muito se alia às questões atuais, principalmente, relacionado ao momento que se vive na atualidade: grande consumo humano de bens materiais, degradação ambiental, ameaças e perda de direitos trabalhistas. Sachs diz que para reconceituar o desenvolvimento é necessário realizar a apropriação  efetiva das três gerações de direitos humanos:
direitos políticos, civis e cívicos; direitos econômicos, sociais e culturais, entre eles o direito ao trabalho digno, criticamente importante, por motivos intrínsecos e instrumentais; direitos coletivos ao meio ambiente e ao desenvolvimento. (Sachs, 2008, p.14)
O pensamento de Sachs (2008, p. 14) é essencial ao abordar a interdependência entre desigualdade social, pobreza, distribuição de renda e crise ambiental. Ele defende que, diante da expansão do modelo capitalista globalizado, é urgente priorizar a promoção da igualdade e a redução da pobreza, considerada inaceitável em um mundo de abundância. No debate entre desenvolvimento e meio ambiente, Nascimento (2012, p. 51) destaca as controvérsias nas conferências de Estocolmo (1972) e Rio (1992), evidenciando a necessidade de integrar justiça social às pautas ambientais.

“ o desenvolvimento tem, além de um cerceamento ambiental, uma dimensão social. Nessa, está contida a ideia de que a pobreza é provocadora de agressões ambientais e, por isso, a sustentabilidade deve contemplar a equidade social e a qualidade de vida dessa geração e das próximas. A solidariedade com as próximas gerações introduz, de forma transversal, a dimensão ética.”
A associação entre pobreza e degradação ambiental permanece atual, uma vez que os impactos ambientais afetam de forma mais intensa as camadas sociais mais vulneráveis. Em cenários de crise, como enchentes, secas ou poluição atmosférica na Amazônia, são as populações pobres que enfrentam maior isolamento, insegurança alimentar e problemas de saúde.

No Amazonas, a realidade de trabalhadores carvoeiros evidencia o desafio de conciliar subsistência com sustentabilidade. Vivendo entre o urbano e o rural, esses trabalhadores utilizam práticas tradicionais de extração, como a queima de áreas para cultivo, frequentemente em desacordo com os princípios sustentáveis. No entanto, tais práticas são fruto de saberes transmitidos por gerações, em contextos marcados pela ausência de alternativas viáveis.

A discussão sobre sustentabilidade deve, portanto, considerar as condições concretas dos trabalhadores amazônicos. Para que o desenvolvimento sustentável não permaneça uma abstração, é necessário articular políticas públicas com práticas que respeitem as realidades locais. Como destaca Sachs (2008, p. 15–16), o desenvolvimento sustentável deve apoiar-se em múltiplos pilares que integrem justiça social, viabilidade econômica e equilíbrio ambiental..
a-Social, fundamental por motivos tanto intrínsecos quanto instrumentais, por causa da perspectiva de disrupção social que paira de forma ameaçadora sobre muitos lugares problemáticos do nosso planeta;
b-Ambiental, com as suas duas dimensões (os sistemas de sustentação da vida como provedores de recursos e como "recipientes" para a disposição de resíduos);
c-Territorial, relacionado à distribuição espacial dos recursos, das populações e das atividades; 
d-Econômico, sendo a viabilidade econômica a conditio sine qua non para que as coisas aconteçam;
e-Político, a governança democrática é um valor fundador e um instrumento necessário para fazer as coisas acontecerem; a liberdade faz toda a diferença.
Os pilares apontados por Sachs são caminhos relevantes para a sociedade, e a conciliação, o ajustamento desses pilares para que se tenha o progresso é uma alternativa que pode resultar em benefícios para todos. No contexto da região Amazônica o desafio torna-se ainda maior, pelo fato da grandeza da floresta e dos desafios geográficos existentes. Pensar no modelo de desenvolvimento que se consolide de forma harmoniosa é um desafio que as gerações devem encontrar. 
2.1 O território dos trabalhadores rurais na Região Metropolitana de Manaus  
As áreas de ocupação designadas para a produção rural, especificamente, para produzir projetos agropecuários e agroindustriais na região metropolitana de Manaus, estão sob administração da SUFRAMA (Superintendência da Zona Franca de Manaus) que tem uma área total de 589.334 hectares se estendendo do município de Manaus até Rio Preto da Eva, a área é denominada como Distrito Agropecuário da Suframa (DAS) e conta com propriedades que cultivam culturas diversificadas de subsistência, tendo também empreendimentos de médio e grande porte, produzindo de forma empresarial, com grandes áreas plantadas e utilização de equipamentos de fertilização do solo, pulverização, colheita, lavagem do produto e acondicionamento para comercialização. Além de unidades familiares que produzem para consumo próprio. (Suframa, 2025)
Gama (2019) realizou uma pesquisa de dissertação sobre monitoramento ambiental no Distrito Agropecuário da Suframa, local de estudo dos trabalhadores que produzem carvão. Ele identificou problemas persistentes, como ocupações irregulares, precariedade dos serviços básicos e más condições dos ramais para escoamento agrícola. Em seu levantamento socioeconômico, constatou que alguns lotes ocupados por trabalhadores rurais eram usados para produção de carvão vegetal. 
Os técnicos registraram várias áreas/lotes com características de ocupações com pequenas casas construídas e áreas desmatadas, mas abandonadas, sem nenhuma pessoa no local e ou qualquer apenas para moradias temporárias e em muitos casos a floresta está sendo derrubada e queimada para a produção de carvão. (Gama, p.69)

Muitas atividades desenvolvidas nas áreas rurais do Amazonas e da Amazônia são pouco estudadas, mas frequentemente apontadas como causadoras de degradação ambiental. Apesar dos debates sobre desenvolvimento sustentável ao longo de décadas, não há alternativas significativas para a região, enquanto trabalhadores enfrentam impactos ambientais e ausência de políticas sociais. Rocha et al. (2020, p. 210) ressaltam que o atual modelo econômico não busca resolver problemas sociais ou ambientais, mas sustentar um crescimento que, apesar de aumentar a renda per capita mundial, intensifica a concentração de renda, desemprego, violência e pobreza.

A construção de um modelo de desenvolvimento sustentável requer políticas que conciliem conservação ambiental e valorização das populações dependentes dos recursos naturais. Sachs (2008) adverte que, em diversos países, a sustentabilidade social é mais frágil do que a ambiental, reforçando a centralidade do trabalho decente como base para o desenvolvimento, por meio do emprego ou autoemprego. Nesse sentido, destaca-se a relevância do mercado interno, que absorve a maior parte da força de trabalho mundial.
O desenvolvimento não pode ser reduzido a questões ambientais, uma vez que envolve múltiplas dimensões interligadas entre sociedade e natureza. No entanto, as políticas neoliberais recentes, como as Reformas Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) e da Previdência no Brasil (EC nº 103/2019), demonstram uma tendência de exclusão, ao favorecer setores privilegiados em detrimento das classes trabalhadoras, especialmente as já inseridas em condições precárias. A flexibilização e a terceirização resultantes dessas reformas são apontadas por diversos autores como processos que aprofundam a precarização do trabalho, com reflexos negativos tanto no meio urbano quanto no rural.
Em geral, crescem contratos precários e pioram as condições dos contratos típicos; remunerações ficam estagnadas ou caem, e a distribuição funcional da renda se concentra; jornadas tendem a se polarizar, particularmente nos contratos atípicos. (Filgueiras, Lima e Souza, 2019, p.232)

Diante de cenários marcados por desigualdades e reformas justificadas pelo discurso do desenvolvimento, observa-se que os impactos decorrentes das transformações globais não afetam a todos de forma igual. As consequências das mudanças climáticas, por exemplo, incidem de modo diferenciado sobre trabalhadores urbanos e rurais. Enquanto alguns exercem suas atividades em ambientes climatizados, outros enfrentam diretamente as intempéries naturais. Paradoxalmente, aqueles que mais consomem energia e geram poluição são, muitas vezes, os menos expostos aos efeitos ambientais. Nesse contexto, destaca-se a observação de Sachs (2008), inspirada em Joan Robinson, de que há trabalhadores “pobres demais para se darem ao luxo de não trabalhar”, e que, ao serem excluídos do mercado, vivenciam uma condição ainda mais precária do que a da exploração.

3. CONCLUSÃO 

A compreensão do conceito de região é essencial para uma análise aprofundada da Amazônia brasileira, e esse conhecimento deve ser disseminado entre todos que se interessam por economia, comunidades tradicionais, povos indígenas e desenvolvimento sustentável. O pesquisador e geógrafo Rogério Haesbaert explica de maneira clara as questões relacionadas ao território, suas formas de ocupação e utilização. A discussão que fundamenta esta pesquisa sobre a questão territorial refere-se à realidade de trabalhadores que, em busca de necessidade humana, emprego e subsistência, habitam áreas que até então estavam desocupadas.

O trabalho de pesquisa apresentado relaciona aspectos essenciais para que as questões territoriais sejam abordadas de maneira compreensível. Atualmente, a região amazônica do Brasil abriga centenas de famílias, e o governo não possui a infraestrutura necessária para monitorar todas as áreas de fronteira. O debate sobre essa região abrange diversos aspectos, sendo que a pesquisa em andamento se concentra nos trabalhadores envolvidos na produção de carvão. Eles são considerados trabalhadores rurais, conforme a Lei nº 8.213/1991, que os protege através do Plano de Benefícios da Previdência Social, reconhecendo-os como segurados especiais. Essa categoria abrange agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, carvoeiros e outros trabalhadores do campo, garantindo direitos como aposentadoria por idade, auxílio-doença, licença-maternidade e pensão por morte, mesmo sem a necessidade de contribuições mensais, desde que possam comprovar sua atividade rural. No entanto, muitos desses trabalhadores operam de forma autônoma e em condições de vulnerabilidade, enfrentando uma série de riscos para realizar suas funções. Muitas vezes, eles se tornam apenas “instrumentos” de um sistema que falha em identificar os verdadeiros responsáveis pela degradação ambiental, que aniquila vastas áreas de floresta para expansão de pastagens, extração ilegal de minerais, construção de obras supérfluas para beneficiar grandes empresários, além da “comercialização da floresta” por instituições que alegam preservar o meio ambiente. Tudo isso deixa trabalhadores em situação de penúria, sem alternativas, enquanto buscam apenas um emprego digno e justo.
Portanto, é urgente reconhecer e apoiar esses trabalhadores, promovendo políticas públicas que assegurem seus direitos e promovam um desenvolvimento sustentável que concilie justiça social e preservação ambiental na Amazônia.
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